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PROCEDIMENTO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO N.º 1.00494/2020-83 

Relatora: SANDRA KRIEGER GONÇALVES 

Requerente: Misael Silva Nogueira 

Requerido: Ministério Público do Estado do Amazonas 

 

DECISÃO 

 

Trata-se de Procedimento de Controle Administrativo, com pedido liminar, 

formulado em 24/07/2020 por Misael Silva Nogueira em desfavor do Ministério Público do 

Estado do Amazonas, em razão do pagamento de auxílio-saúde no valor de R$ 3.000,00 (três 

mil reais) aos membros da referida unidade, independentemente de comprovação de gastos.  

 

Na inicial, o Requerente argumenta que tal pagamento “constitui na verdade 

aumento de salário, e não uma indenização”, o que violaria o disposto no art. 39, §41, da 

Constituição Federal, que determina que a remuneração será por subsídio, fixado em parcela 

única, vedado o acréscimo de qualquer espécie remuneratória. 

 

Para comprovar o alegado, colacionou notícias veiculadas na imprensa, com os 

seguintes títulos: 

 

Benefício vetado 

CNJ suspende auxílio para juiz do TJ-SP comprar livros e 

computadores 

 

CNJ barra auxílio-transporte de até R$ 7,2 mil a juízes de MS 

Uma lei criando o benefício foi aprovada na quarta-feira (19/12) pela 

Assembleia Legislativa 

 
1
 Art. 39. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão conselho de política de administração 

e remuneração de pessoal, integrado por servidores designados pelos respectivos Poderes. 
§ 4º O membro de Poder, o detentor de mandato eletivo, os Ministros de Estado e os Secretários Estaduais e 

Municipais serão remunerados exclusivamente por subsídio fixado em parcela única, vedado o acréscimo de 

qualquer gratificação, adicional, abono, prêmio, verba de representação ou outra espécie remuneratória, obedecido, 

em qualquer caso, o disposto no art. 37, X e XI.  
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Em seguida, o requerente colacionou notícia que aponta decisão proferida pela 

então Corregedora Nacional de Justiça, Ministra Nancy Andrighi, que determinou a suspensão 

do pagamento de auxílio-transporte aos juízes e desembargadores do Tribunal de Justiça do 

Estado do Mato Grosso. 

 

Diante desse cenário, alegou que o pagamento de auxílio-saúde no valor de 

R$ 3.000,00 (três mil reais) viola os princípios da igualdade, moralidade, economia e 

proporcionalidade. Ao manifestar sua indignação, destacou que “Como pode um cidadão 

ganhar R$ 1.045 de salário para viver e os promotores receberem R$ 3.000, de auxílio? Não 

somos todos iguais perante a lei? [...] O MPAM deve dar exemplo de economia com os recursos 

públicos”. 

 

Por todo o exposto, em caráter liminar, o autor requereu a “suspensão imediata 

do auxílio saúde do MPAM”, haja vista que, “enquanto não suspensos, os pagamentos indevidos  

serão pagos, sendo difícil a reparação dos gastos” e “não será possível a devolução dos recursos. 

Ademais, destacou que “O Estado do Amazonas passa por enormes dificuldades financeiras, 

quedada arrecadação, teto de gastos, não sendo coerente pagar penduricalhos aos promotores”. 

 

Em derradeiro, requereu: 

 

1-O deferimento da Liminar; 

2-A suspensão definitiva do auxílio saúde do MPAM; 

3-A proibição de penduricalhos e auxílios ao subsídio dos membros do 

Ministério Público brasileiro 

 

Considerando a matéria trazida à apreciação deste CNMP e as alegações autorais, 

entendi de bom alvitre colher, primeiramente, as informações cabíveis dos Órgãos Ministeriais 

requeridos, para, então, decidir o pedido liminar. 

 

Em 24/07/2020, DETERMINEI A INTIMAÇÃO da Procuradora-Geral de 

Justiça do Ministério Público do Estado do Amazonas para que prestasse informações, no prazo 

de 48 (QUARENTA E OITO) HORAS. 
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Em 29/07/2020, o Procurador-Geral de Justiça em exercício, Dr. Carlos Fábio 

Braga Monteiro, encaminhou o OFÍCIO Nº 45.2020, de 28 de julho de 2020, com cópia dos 

seguintes atos: 

 

1. Ato PGJ n.º 041/2015, alterado pelo Ato PGJ n.º 109/2015, criou o 

auxílio-saúde para os membros do MPAM; 

2. Ato PGJ n.º 240/2017, que regulamenta o auxílio-saúde dos membros 

do MPAM; e 

3. Ato PGJ n.º 077/2020, que reajustou o valor do auxílio-saúde dos 

membros do MPAM. 

 

É O RELATÓRIO. 

 

PASSO A DECIDIR. 

1. DA ANÁLISE DO PEDIDO LIMINAR 
 

A disciplina da tutela de urgência, no âmbito do Conselho Nacional do 

Ministério Público, encontra-se no art. 43, inciso VIII, do RICNMP, nos seguintes termos: 

 

Artigo 43. Compete ao Relator: 

(...) 

VIII – conceder medida liminar ou cautelar, presentes relevantes 

fundamentos jurídicos e fundado receio de dano irreparável ou de 

difícil reparação; 

 

Vê-se que, à semelhança do que ocorre no processo judicial, a tutela de urgência 

nos procedimentos administrativos que tramitam neste Órgão de Controle condiciona-se à 

demonstração do preenchimento de duas condições: a) a relevância dos fundamentos jurídicos 

(fumus boni iuris); e b) o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação (periculum 

in mora). 

 

Discorrendo acerca desses requisitos, o processualista Humberto Theodoro 

Júnior, em precisa lição, arremata: 

 

(...) Os requisitos, portanto, para alcançar-se uma providência de 

urgência de natureza cautelar ou satisfativa são, basicamente, dois: 
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(a) Um dano potencial, um risco que corre o processo de não ser útil ao 

interesse demonstrado pela parte, em razão do periculum in mora, risco 

esse que deve ser objetivamente apurável. 

(b) A probabilidade do direito substancial invocado por quem pretenda 

segurança, ou seja, o fumus boni iuris.2 (...) 

 

Pois bem. Ao analisar o caso concreto a partir dessas premissas teóricas, entendo 

que se encontram preenchidos os requisitos para a concessão da tutela de urgência, pelas 

razões a seguir explicitadas. 

 

1.1 DO FUMUS BONI JURIS 
 

Na esteira das preclaras lições de Fredie Didier3, “a probabilidade do direito a 

ser provisoriamente satisfeito/realizado ou acautelado é a plausibilidade da existência desse 

mesmo direito. O bem conhecido fumus boni iuris (ou fumaça do bom direito)”. Nesse sentido, 

compete ao julgador avaliar se há elementos que evidenciem a probabilidade de ter acontecido 

o que foi narrado e quais as chances de êxito do demandante (art. 300/CPC)”. 

 

1.1.1 Dos fundamentos legais e infralegais da instituição do auxílio-saúde no MP/AM 

 

Como se vê, a instituição de auxílio-saúde aos membros do MP/AM está prevista  

no art. 279, inciso III, alínea b, da Lei Complementar Estadual n. 11/93 (Lei Orgânica do 

Ministério Público do Estado  do  Amazonas – LOMPAM),  que  prevê  a  criação  e  a  

implementação  do benefício de plano de assistência médico-social aos membros ministeriais, 

nos seguintes termos: 

 

Art. 279 -Além dos subsídios, os membros do Ministério Público terão 

direito às seguintes vantagens: 

[...] 

III -de caráter eventual ou temporário: 

[...] 

 
2
 Theodoro Júnior, Humberto. Curso de Direito Processual Civil – Vol. I. 58ª ed. Rio de Janeiro: Forense, 2017, 

pág. 631. 
3
 DIDIER JR, Fredie. BRAGA, Paula Sarno. OLIVEIRA, Rafael Alexandria de. Curso de Direito Processual 

Civil: introdução ao direito processual civil, parte geral e processo de conhecimento. 15ª edição. Salvador: 

Editora Juspodivm, 2020, p. 729 
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b) benefícios de plano de assistência médico-social; 

 

Ademais, considerando o disposto no art. 29, inciso V4, da Lei Complementar 

Estadual n. 11/93 (Lei Orgânica do Ministério Público do Estado do Amazonas –LOMPAM), 

que atribui ao Procurador-Geral de Justiça competência para praticar atos e decidir questões 

relativas à administração geral e execução orçamentária do Ministério Público, o pagamento do 

auxílio-saúde aos membros do Ministério Público do Estado do Amazonas foi instituído por 

meio do Ato PGJ n.º 041/2015, de 12 de maio de 2015.  

 

Nos termos do art. 9º5 do referido ato, “O benefício de plano de assistência 

médico-social corresponderá a valor fixo, escalonado pela faixa etária dos membros, nos termos 

do anexo I deste Ato”, cujos valores ficaram definidos no Anexo I do referido Ato, da seguinte 

forma: 

 

 

 
4
 Art. 29 -Além das atribuições previstas nas Constituições Federal e Estadual, na Lei Orgânica e em outras leis, 

compete ao  Procurador-Geral de Justiça no exercício da Administração: 
[...] 

V -praticar atos e decidir questões relativas à administração geral e execução orçamentária do Ministério Público; 
5
 Art. 9ºO benefício de plano de assistência médico-social corresponderá a valor fixo, escalonado pela faixa etária 

dos membros, nos termos do Anexo I deste Ato. 
Parágrafo único. A atualização dos limites do benefício de plano de assistência médico-social constantes do Anexo 

I deste Ato será definida por ato do Procurador-Geral de Justiça, observada a disponibilidade orçamentária. 
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Posteriormente, o ATO PGJ n.º 041/2015, de 12 de maio de 2015, foi revogado 

pelo ATO N.º 240/2017/PGJ, de 1º de  dezembro de 2017, sem qualquer alteração quanto aos 

valores e forma escalonada de pagamento.  

 

Em seguida, considerando o disposto no art. 9º, parágrafo único, do Ato PGJ nº 

240/20176, a Procuradora-Geral de Justiça editou o Ato Nº 77/2020/PGJ, que dispõe sobre a 

revisão da composição indenizatória paga a título de assistência médico-social aos membros do 

MP/AM. Após a revisão, o valor do benefício foi majorado para R$ 3.000,00 (três mil reais) 

para cada um dos membros, independentemente da idade, o que extinguiu o pagamento 

escalonado por faixa etária que havia sido estabelecido pelos Atos anteriores. 

 

1.1.2 Da discussão a respeito da compatibilidade entre o pagamento de auxílio-saúde e a 

remuneração por subsídio 

 

A Constituição Federal determina que o pagamento dos membros do Ministério 

Público ocorra por meio de subsídio em parcela única, nos termos do art. 128, § 5º, inciso I, 

alínea “c” e do art. 39, § 4º/CF, in verbis: 

 

Art. 128. O Ministério Público abrange:  

§ 5º Leis complementares da União e dos Estados, cuja iniciativa é 

facultada aos respectivos Procuradores-Gerais, estabelecerão a 

organização, as atribuições e o estatuto de cada Ministério Público, 

observadas, relativamente a seus membros:  

I - as seguintes garantias:  

c) irredutibilidade de subsídio, fixado na forma do art. 39, § 4º, e 

ressalvado o disposto nos arts. 37, X e XI, 150, II, 153, III, 153, § 2º, 

I;     
 

Art. 39. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 

instituirão, no âmbito de sua competência, regime jurídico único e 

planos de carreira para os servidores da administração pública direta, 

das autarquias e das fundações públicas.  

§ 4º O membro de Poder, o detentor de mandato eletivo, os Ministros 

de Estado e os Secretários Estaduais e Municipais serão remunerados 

exclusivamente por subsídio fixado em parcela única, vedado o 

 
6
 Art. 9º [...] Parágrafo único. A  atualização  dos  limites  do  benefício  de plano   de   assistência   médico-social   

constantes   do   Anexo  I   deste   Ato   será definida  por  ato  do  Procurador-Geral  de  Justiça,  observada  a  

disponibilidade orçamentária”, 
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acréscimo de qualquer gratificação, adicional, abono, prêmio, 

verba de representação ou outra espécie remuneratória, obedecido, 

em qualquer caso, o disposto no art. 37, X e XI.  

 

Sobre tal espécie remuneratória, o ilustre doutrinador José Afonso da Silva7 en-

sina que “a proibição expressa do acréscimo de qualquer gratificação , adicional, abono, prêmio, 

verba de representação  ou outra espécie remuneratória [...] elimina o vezo de fragmentar a 

remuneração com múltiplos penduricalhos, que desfiguram o sistema retributório do 

agente público, gerando desigualdade e injustiças”.  

 

No entanto, o pagamento do subsídio em parcela única não impede o pagamento 

de outras verbas, assim categorizadas: 

 

1. Verbas consignadas na própria Constituição Federal, conforme previsto no 

art. 39, § 3º, que, remetendo-se ao art. 7º da Constituição, manda aplicar aos 

ocupantes de cargos públicos algumas vantagens pecuniárias como décimo-

terceiro salário, subsídio noturno maior que o diurno, subsídio de serviço 

extraordinário superior, subsídio do período de férias pelo menos um terço 

maior que o normal, entre outras; 

2. Parcelas adicionais que tenham fundamento em acréscimo extraordinário de 

atribuições e responsabilidades; 

3. Verbas indenizatórias, que se destinem a compensar por despesas efetuadas 

no exercício do cargo. 

 

Nesse diapasão, compreendidas as hipóteses em que a verba pode ser cumulada 

com o pagamento mediante subsídio em parcela única, importa observar que há controvérsia 

quanto ao próprio enquadramento do auxílio-saúde como verba  indenizatória. 

 

Nesse sentido, ressalto a existência de decisão liminar proferida pelo Ministro 

Luís Roberto Barroso no âmbito da ADI 57818, de 8/2/2018, que suspendeu o pagamento de 

 
7
 SILVA, José Afonso. Curso de Direito Constitucional Positivo. 33ª edição. Editora Malheiros, p. 684.  

8 http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5266033  
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auxílio-saúde aos membros do MP/MG, sob o fundamento da inexistência do caráter indeniza-

tório deste auxílio, de modo que o seu pagamento de forma cumulada ao subsídio seria incom-

patível com a Constituição. Vejamos: 

 

Revela-se de suma relevância questionar eventual caráter indeniza-

tório e cumulável deste segundo auxílio (auxílio-saúde), de modo 

que não basta a resolução dizer que a verba é indenizatória, se não 

efetivamente o é. Se verificada a ausência de tal característica, justifi-

car-se-á a declaração de inconstitucionalidade da norma em tela, sob 

pena de manutenção de um privilégio, este em si incompatível com a 

Constituição. 

[...] 

Tendo em vista que as verbas indenizatórias que justificam a exceção 

legítima devem, necessariamente, se destinar a compensar o servidor 

com despesas efetuadas no exercício da função, resta evidenciada a ine-

xistência de caráter indenizatório das vantagens funcionais previstas 

[...] 

 

Para além disso, vislumbro que o Procurador-Geral da República propôs a ADI 

6.414, em 8/5/20209, ainda pendente de julgamento, que questiona o auxílio-saúde recém-im-

plementado no âmbito do MP/MT, sob o fundamento de que o referido auxílio viola a regra 

constitucional do subsídio em parcela única. Isso porque, nos termos da ação proposta, o paga-

mento por subsídio só admite “a percepção de parcelas adicionais que tenham fundamento em 

acréscimo extraordinário de atribuições e responsabilidades, ou tenham caráter indenizatório, 

entendidas assim as verbas que se destinem a compensar o beneficiário por despesas efetuadas 

no exercício do cargo”.  

 

Transcrevo, por oportuno, importante trecho da ADI apresentada pelo Exmo. Sr. 

Procurador-Geral da República: 

 

A nomenclatura ajuda de custo para despesas com saúde poderia induzir 

à precipitada conclusão de tratar-se de verba indenizatória, como con-

cluiu o Conselho Nacional do Ministério Público ao apreciar o PCA 

0.00.000.000442/2011-17, em 18.10.2011 (Rel. Cons. Jarbas Soares Jú-

nior).  

 
9
 http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5906922  
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Pagamento de plano de saúde, no entanto, é despesa ordinária com 

saúde, não relacionada com o efetivo exercício do cargo público. 

Não pode ser indenizado, portanto, ao servidor ou a agente público 

que receba pelo regime constitucional do subsídio.  

Nessa linha, o art. 7º, IV, da CF – aplicável aos agentes públicos por 

força do art. 39, § 3º, da CF –, prevê a despesa com saúde do trabalhador 

e de sua família como abrangida pelo salário-mínimo, ou seja, como 

despesa a ser coberta pela remuneração, e não como despesa extraordi-

nária. 

 

No mesmo sentido, constatei que tramita no STF a ADI 5.921/PE10, de autoria 

do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, sob a Relatoria do Ministro Marco 

Aurélio Mello, que questiona a constitucionalidade dos dispositivos da Lei Complementar Es-

tadual 12/1994 que instituem o auxílio-saúde no âmbito do MP/PE. Como fundamentos, 

aponta-se a violação dos princípios republicano (CF, art. 1.º caput), da moralidade administra-

tiva (CF, art. 37, caput) e o regime constitucional do subsídio (CF, art. 39, §4.º). Embora pen-

dente de julgamento, constata-se a existência de Parecer exarado pela Procuradoria-Geral da 

República que opina pela procedência do pedido, cuja Ementa transcrevo a seguir: 

 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. MINISTÉRIO 

PÚBLICO. SISTEMA REMUNERATÓRIO. SUBSÍDIO EM PAR-

CELA ÚNICA. LEI COMPLEMENTAR 381/2018, DO ESTADO DE 

PERNAMBUCO. AUXÍLIO-SAÚDE. AUSÊNCIA DE CARÁTER 

INDENIZATÓRIO. INCOMPATIBILIDADECOM O REGIME 

CONSTITUCIONAL DO SUBSÍDIO: ART.39 §4º DA CONSTITUI-

ÇÃO. 

1.O regime constitucional do subsídio (CF, art. 39-§4.º) não admite o 

acréscimo de gratificação, adicional, abono, prêmio, verba de represen-

tação ou qualquer outra espécie remuneratória. O subsídio em parcela 

única implica em unicidade de remuneração. 

2.Despesas ordinárias com saúde de agentes públicos, ainda que in-

devidamente denominadas por lei como de natureza indenizatória, 

inserem-se na proibição de acréscimo pecuniário contida no art.39, 

§4.º da Constituição, uma vez que não têm relação direta como exer-

cício da função e devem ser custeadas pela remuneração do agente 

público. 

3.O Conselho Nacional do Ministério Público editou resolução para 

uniformizar as parcelas que podem ser acrescidas aos subsídios dos 

membros do Ministério Público, a fim evitar discrepância injustificada 

 
10

 http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5378194  
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de vantagens que algumas leis estaduais têm deferido a membros do 

MP (Resolução CNMP 9/2016). Essa norma, no entanto, não prevê a 

acumulação de despesas com saúde (auxílio-saúde) ao subsídio de 

membro de Ministério Público. 

– Parecer pela procedência do pedido. 

 

No entanto, em que pese a controvérsia a respeito do efetivo caráter indenizató-

rio do auxílio-saúde, considerando que o Plenário do Supremo Tribunal Federal ainda não pro-

feriu decisão sobre o tema, ressalto a impossibilidade de esta Corte Administrativa declarar o 

afastamento da aplicação do dispositivo da Lei Orgânica do MP/AM que autoriza o pagamento 

do auxílio-saúde, nos termos do Enunciado CNMP nº 12, in verbis: “O Conselho Nacional do 

Ministério Público detém competência para, no exercício de suas atribuições, afastar a incidên-

cia de lei que veicule matéria já declarada inconstitucional pelo Plenário do Supremo Tribunal 

Federal”. 

 

1.1.3. Do controle sobre o Ato da Procuradoria-Geral de Justiça que definiu valor e forma 

de pagamento do auxílio-saúde 

 

Ainda que o CNMP não possa afastar a aplicação do dispositivo da Lei Orgânica 

do MP/AM que autoriza a instituição do auxílio, compete a esta Corte Administrativa apreciar 

se o Ato da Procuradoria-Geral de Justiça que institui o auxílio-saúde aos membros do MP/AM 

está de acordo com o disposto no art. 37 da Constituição Federal, nos termos do art. 130-A, § 

2º, II, da Constituição Federal, in verbis: 

 

Art. 130-A. O Conselho Nacional do Ministério Público compõe-se de 

quatorze membros nomeados pelo Presidente da República, depois de 

aprovada a escolha pela maioria absoluta do Senado Federal, para um 

mandato de dois anos, admitida uma recondução, sendo:         (Incluído 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)  
[...] 

§ 2º Compete ao Conselho Nacional do Ministério Público o controle 

da atuação administrativa e financeira do Ministério Público e do 

cumprimento dos deveres funcionais de seus membros, cabendo lhe:  

[...] 

II zelar pela observância do art. 37 e apreciar, de ofício ou mediante 

provocação, a legalidade dos atos administrativos praticados por 

membros ou órgãos do Ministério Público da União e dos Estados, 

podendo desconstituí-los, revê-los ou fixar prazo para que se adotem as 

providências necessárias ao exato cumprimento da lei, sem prejuízo da 
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competência dos Tribunais de Contas 

 

Ademais, ainda que se considere o auxílio-saúde como de caráter indenizatório,  

na linha do que já foi reconhecido por este Conselho no julgamento do PCA 

0.00.000.000442/2011-17, em 18.10.2011 (Rel. Cons. Jarbas Soares Júnior), admitindo-se a sua 

cumulação com o subsídio, tal circunstância não impede que o CNMP examine a forma de 

pagamento do referido auxílio, definida por Ato Administrativo do Procurador-Geral de 

Justiça, sob pena de se admitir que o pagamento ocorra em desconformidade com os princípios 

basilares que regem a Administração Pública. 

 

Tal entendimento é reforçado pela constatação de que a Lei Orgânica do MP/AM 

não estabelece a forma de pagamento do auxílio-saúde, restringindo-se a admitir a instituição 

de vantagem correspondente a “benefícios de plano de assistência médico-social”. 

 

Art. 279 -Além dos subsídios, os membros do Ministério Público terão 

direito às seguintes vantagens: 

[...] 

III -de caráter eventual ou temporário: 

[...] 

b) benefícios de plano de assistência médico-social; 

 

Como se vê, a efetiva instituição do auxílio foi concretizada por meio dos Atos 

Administrativos exarados pela Procuradoria-Geral de Justiça, no exercício da competência 

prevista no art. 29, inciso V11, da Lei Complementar Estadual n. 11/93 (Lei Orgânica do 

Ministério Público do Estado do Amazonas –LOMPAM), que atribui ao Procurador-Geral de 

Justiça competência para praticar atos e decidir questões relativas à administração geral e 

execução orçamentária do Ministério Público, sendo tal Ato Administrativo inegavelmente 

submetido à apreciação do CNMP. 

 

 

 
11

 Art. 29 -Além das atribuições previstas nas Constituições Federal e Estadual, na Lei Orgânica e em outras leis, 

compete ao  Procurador-Geral de Justiça no exercício da Administração: 
[...] 

V -praticar atos e decidir questões relativas à administração geral e execução orçamentária do Ministério Público; 
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1.1.4. Do desvirtuamento do caráter indenizatório e da violação aos princípios da legali-

dade, finalidade, moralidade e razoabilidade  

 

Ao analisar o conteúdo do Ato PGJ nº 240/2017 e do Ato 077/2020, que regula-

mentam o auxílio-saúde da instituição, depreende-se que a Procuradoria-Geral de Justiça optou 

pela instituição do benefício mediante “ressarcimento parcial  de  despesas  com  planos priva-

dos de assistência à saúde médica, de livre escolha e responsabilidade do beneficiário”, nos 

termos do art. 1º do Ato PGJ nº 240/201712. 

 

Ademais, nos termos do Art. 1º, § 2º13, do Ato PGJ 240/2017, caso a mensalidade 

do plano de saúde médica supere o valor do benefício, os membros arcarão com a respectiva 

diferença. No entanto, caso a mensalidade seja inferior, os membros “perceberão o resíduo 

a fim de arcarem com despesas decorrentes de medidas profiláticas, tais quais a aquisição 

de medicamentos e os cuidados na prevenção de doenças”. 

 

Referido Ato também condicionou a obtenção do benefício ao cumprimento dos 

seguintes requisitos: 

 

Art.   2º Os membros, ativos   ou   inativos,   que   desejarem perceber  

o  benefício  de  plano  de  assistência  médico-social  deverão  forma-

lizar requerimento   de   inclusão   junto   à   Subprocuradoria-Geral   de   

Justiça   para Assuntos Administrativos (SUBADM), acompanhado dos 

seguintes documentos: 

I –comprovante de inscrição ou documento equivalente que com-

prove o vínculo ou a data de adesão ao plano de saúde médica pri-

vado, como titular, e o respectivo valor; 

II – declaração de que não recebe benefício semelhante, nem possui 

programa de assistência à saúde custeado, integral ou parcialmente, pe-

los cofres públicos; 

III –requerimento contendo: 

 
12

 Art. 1º A assistência à saúde dos membros do Ministério Público do Estado do Amazonas, na atividade ou na 

inatividade, será prestada na forma de benefício denominado benefício de assistência médico-social, de caráter 

indenizatório, mediante ressarcimento parcial de despesas com planos privados de assistência à saúde médica, de 

livre escolha e responsabilidade do beneficiário, na forma estabelecida neste Ato. 
13

 Art. 1º[...] § 2º.Na hipótese da mensalidade do plano de saúde médica superar o valor do benefício, os membros, 

ativos ou inativos, arcarão com a respectiva diferença. Na hipótese da mensalidade do plano de saúde médica ser 

inferior, os membros, ativos ou inativos, perceberão o resíduo a fim de arcarem com despesas decorrentes de 

medidas profiláticas, tais quais a aquisição de medicamentos e os cuidados na prevenção de doenças. 
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a) nome completo do membro e número da correspondente matrícula 

funcional; 

b) cargo ocupado ou que ocupava, no caso de inativo; 

c)última lotação; 

d) indicação de e-mail funcional  ou  pessoal  para  futuras comunica-

ções, sendo esta indicação facultativa para os inativos; 

e) assinatura do membro requerente. 

 

Em que pese a exigência de comprovação da inscrição em plano de saúde 

médica privado e a informação do respectivo valor14, nos termos do art. 2º do Ato PGJ nº 

240/2017, a regulamentação adotada pela unidade estabeleceu o pagamento do benefício ao 

membro de forma desvinculada do valor pago pelo próprio membro para usufruir dos benefícios 

oferecidos pelo plano de saúde médica privado. 

 

Assim, nos termos do Ato PGJ n.º 041/2015, de 12 de maio de 2015, posterior-

mente substituído pelo Ato PGJ nº 240/2017, de 1º de dezembro de 2017, o pagamento do 

benefício ocorria de forma escalonada, como segue: 

 
14

 Art. 2º Os membros, ativos ou inativos, que desejarem perceber o benefício de plano de assistência médico-

social deverão formalizar requerimento de inclusão junto à Subprocuradoria-Geral de Justiça para Assuntos 

Administrativos (SUBADM), acompanhado dos seguintes documentos: 
I –comprovante de inscrição ou documento equivalente que comprove o vínculo ou a data de adesão ao plano 

de saúde médica privado, como titular, e o respectivo valor; 
II –declaração de que não recebe benefício semelhante, nem possui programa de assistência à saúde custeado, 

integral ou parcialmente, pelos cofres públicos; 

III –requerimento contendo: 

a)nome completo do membro e número da correspondente matrícula funcional; 

b)cargo ocupado ou que ocupava, no caso de inativo; 

c)última lotação; 

d)indicação de e-mail funcional ou pessoal para futuras comunicações, sendo esta indicação facultativa para os 

inativos; 

e)assinatura do membro requerente. 
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Em seguida, considerando o disposto no art. 9º, parágrafo único, do Ato PGJ nº 

240/201715, a Procuradora-Geral de Justiça editou o Ato Nº 77/2020/PGJ, que dispõe sobre a 

revisão da composição indenizatória paga a título de assistência médico-social aos membros do 

MP/AM. Após a revisão, o valor do benefício foi majorado para R$ 3.000,00 (três mil reais) 

para cada um dos membros, independentemente da idade, o que extinguiu o pagamento 

escalonado por faixa etária  que havia sido estabelecido pelos Atos anteriores. 

 

Nesse sentido, com a edição do Ato nº 77/2020/PGJ, a partir de 1º de fevereiro 

de 2020, de forma exemplificativa, o membro do MP/AM com 40 anos de idade que recebia 

R$ 675,75 (seiscentos e setenta e cinco reais e setenta e cinco centavos) a título de auxílio-

saúde, passou a receber R$ 3.000,00 (três mil reais), o que significa um aumento de 343% 

(trezentos e quarenta e três porcento). Por sua vez, exemplificativamente, tratando-se de 

membro com 60 anos de idade, o valor pago a título de auxílio-saúde foi de R$ 1.446,25 (hum 

mil e quatrocentos e quarenta e seis reais e vinte e cinco centavos) para R$ 3.000,00 (três mil 

reais), o que significa um aumento de 107% (cento e sete porcento). 

 

 
15

 Art. 9º [...] Parágrafo único. A  atualização  dos  limites  do  benefício  de plano   de   assistência   médico-social   

constantes   do   Anexo  I   deste   Ato   será definida  por  ato  do  Procurador-Geral  de  Justiça,  observada  a  

disponibilidade orçamentária”, 
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Para além do significativo aumento do valor do benefício, vislumbro que a forma 

de pagamento do auxílio-saúde estabelecida pelo MP/AM, na medida em que corresponde a 

valor desvinculado do efetivo valor pago pelo membro pelo serviço de plano de saúde, desvir-

tua a própria natureza de verba indenizatória que caracteriza o pagamento do benefício.  

Afinal, conforme definição trazida pelo Dicionário Houaiss, indenização corresponde “aquilo 

que se concede ou obtém como reparação ou compensação de um prejuízo, perda, ofensa, etc.” 

 

Logo, exemplificativamente, caso o membro contrate plano de saúde privado no 

valor de R$ 1.000,00 (hum mil reais), ainda assim receberá R$ 3.000,00 (três mil reais) a título 

de auxílio saúde, de modo que não haveria tão somente compensação pela despesa realizada, 

mas um efetivo “ganho” de recursos, aproximando-se, quanto ao valor excedente, do insti-

tuto civil denominado “enriquecimento sem causa”. 

 

Ademais, em que pese a inexistência de requisitos estritos na Lei Orgânica, na 

fixação do valor que será pago a título de auxílio-saúde, o Procurador-Geral de Justiça natural-

mente deve obedecer os princípios constitucionais e infraconstitucionais que regem o direito 

administrativo, em especial os princípios da moralidade, razoabilidade e finalidade, nos termos 

do art. 37 da Constituição Federal e art. 2º da Lei 9.784/99, in verbis: 

 

Constituição Federal 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Po-

deres da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obe-

decerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, pu-

blicidade e eficiência e, também, ao seguinte:  

 

Lei 9.784/99 

Art. 2o A Administração Pública obedecerá, dentre outros, aos princí-

pios da legalidade, finalidade, motivação, razoabilidade, proporciona-

lidade, moralidade, ampla defesa, contraditório, segurança jurídica, in-

teresse público e eficiência. (grifo nosso) 

 

Neste diapasão, vislumbro que a fixação do valor do auxílio-saúde de forma des-

vinculada do valor pago pelo membro, possibilitando que o pagamento seja superior ao valor 

por ele dispendido, viola frontalmente os princípios da legalidade e da finalidade, haja vista 

que a vantagem prevista na Lei Orgânica enuncia expressamente que o benefício assegurado 
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corresponde à “plano de assistência médico-social”16. Logo, ao dispor que a parcela excedente 

tenha como finalidade o “pagamento de despesas decorrentes de medidas profiláticas, tais quais 

a aquisição de medicamentos e os cuidados na prevenção de doenças”, o Ato do PGJ 240/2017 

claramente distancia-se da finalidade legal, que garante como benefício um plano de saúde, e 

não a verba para medidas profiláticas, aquisição de medicamentos, etc. 

 

Conforme o magistério de Celso Antônio Bandeira de Mello17, 

 

o princípio da finalidade não é uma decorrência do princípio da legali-

dade. É mais do que isto: é uma inerência dele; está nele contido, pois 

corresponde à aplicação da lei tal qual é; ou seja, na conformidade de 

sua razão de ser, do objetivo em vista do qual foi editada. Por isso se 

pode dizer que tomar uma lei como suporte para a prática de um 

ato desconforme com sua finalidade não é aplicar a lei; é desvirtuá-

la; é burlar a lei sob pretexto de cumpri-la. Daí por que os atos in-

cursos neste vício – denominado “desvio de poder” ou “desvio de 

finalide” são nulos. Quem desatende o fim legal desatende à própria 

lei. (grifo nosso) 

 

No mesmo sentido, ensina José Afonso da Silva que “o ato administrativo só é 

válido quando atende o seu fim legal, ou seja, o fim submetido à lei”18. Assim, no exercício do 

controle da legalidade do ato, reputo que o Ato Administrativo praticado pelo PGJ viola o 

preceito estabelecido na própria Lei Orgânica do MP/AM ao permitir que o membro perceba 

valor indenizatório superior ao efetivamente pago pelo plano de saúde. 

 

De outra parte, afigura-nos que o pagamento de benefício em valor superior ao 

efetivamente gasto pelo membro também contraria o princípio da razoabilidade, conforme 

ensina Celso Antônio Bandeira de Mello19: 

 
16

 Art. 279 -Além dos subsídios, os membros do Ministério Público terão direito às seguintes vantagens: 
[...] 

III -de caráter eventual ou temporário: 

[...] 

b) benefícios de plano de assistência médico-social; 
17 MELLO, Celso Antônio Bandeira de. Curso de Direito Administrativo.33ª edição. São Paulo: Malheiros, 2016, 

p. 109 
18

 SILVA, José Afonso. Curso de Direito Constitucional Positivo. 33ª edição. Editora Malheiros, p. 667 
19 MELLO, Celso Antônio Bandeira de. Curso de Direito Administrativo.33ª edição. São Paulo: Malheiros, 2016, 

p. 109 
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a Administração, ao atuar no exercício da discrição, terá de obedecer 

critérios aceitáveis do ponto de vista racional, em sintonia com o senso 

normal de pessoas equilibradas e respeitosa das finalidades que presi-

diram a outorga da competência exercida. [...] Não se imagine que a 

correção judicial baseada na violação do princípio da razoabilidade 

invade o “mérito” do ato administrativo, isto é, o campo de “liber-

dade” conferido pela lei à Administração para decidir-se segundo uma 

estimativa da situação e critérios de conveniência e oportunidade. Tal 

não ocorre porque a sobredita “liberdade” é liberdade dentro da lei. 

 

Por último, mas não menos importante, reputo que o pagamento de valor acima 

do efetivamente gasto pelos membros, aliado ao recente aumento significativo dos valores pa-

gos aos membros, cujo percentual chega a ultrapassar 343%, a depender da idade, configura 

notória afronta ao princípio da moralidade. Sobre tal princípio, é importante recorrer ao ma-

gistério de Odete Medauar20: 

 

Em geral, a percepção da imoralidade administrativa ocorre no en-

foque contextual, ou melhor, ao se  considerar o contexto em que a 

decisão foi ou será tomada. A decisão, de regra, destoa do contexto, e 

do conjunto de regras de conduta extraídas da disciplina geral nortea-

dora da Administração. Exemplo: em momento de crise financeira, 

numa época de redução de mordomias, num período de agravamento de 

problemas sociais, configura imoralidade efetuar gastos com aquisição 

de automóveis de luxo para "servir" autoridades, mesmo que tal aquisi-

ção se revista de legalidade. 

 

Como se vê, o atual contexto de crise sanitária mundial e de enorme déficit na 

arrecadação federal e estadual, o que facilmente se comprova por meio de consulta ao noticiá-

rio21, torna imperioso o máximo controle dos gastos públicos, sob pena de não se garantir os 

direitos básicos previstos no texto constitucional. Ademais, considerando o caráter indenizató-

rio da verba, causa estranheza e notadamente provoca reprovação moral o pagamento de valor 

 
20 MEDAUAR, Odete. Direito Administrativo Moderno. 18ª edição. Editora Livraria RT: São Paulo, 2014, p. 145 
21  http://www.amazonas.am.gov.br/2020/05/queda-na-arrecadacao-sera-observada-a-partir-

deste-mes-diz-secretario-de-fazenda-do-amazonas/ 

https://g1.globo.com/am/amazonas/noticia/2020/05/08/pandemia-sefaz-estima-perda-de-r-

600-milhoes-com-queda-na-arrecadacao-nos-meses-de-maio-e-junho-no-am.ghtml 
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superior ao efetivamente gasto pelo agente público para contratação do serviço de plano de 

saúde. 

 

Não obstante a possível alegação a respeito da fluidez do conceito de moralidade, 

saliento que CNMP editou o Enunciado nº 9, de 12 de abril de 2016, que, interpretado a con-

trario sensu, admite expressamente a revisão de ato do Procurador-Geral que deborde os limites 

da moralidade, in verbis: 

 

Não compete ao Conselho Nacional do Ministério Público revisar ato 

do Procurador-Geral, no âmbito de seu dever-poder de gestão e admi-

nistração de sua unidade ministerial, que não desborde os limites da 

legalidade, proporcionalidade e moralidade. (Grifo nosso) 

 

Não é demais recordar que a imoralidade do ato, apesar do atendimento de re-

quisitos formais de legalidade, já foi causa suficiente para que o CNMP decretasse sua invali-

dade, a exemplo do que ocorrera no julgamento do PCA nº 1.01045/2016-58, in verbis: 

 

PROCEDIMENTO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO. MINIS-

TÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SANTA CATARINA. AGEN-

TES PÚBLICOS. REMOÇÃO POR PERMUTA DE SERVIDOR QUE 

JÁ PREENCHEU OS REQUISITOS PARA A APOSENTADORIA. 

INCOMPATIBILIDADE COM OS PRINCÍPIOS DA IMPESSO-

ALIDADE E DA MORALIDADE. MANUTENÇÃO DAS MOVI-

MENTAÇÕES ATÉ ENTÃO REALIZADAS. CARACTERIZAÇÃO 

DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA PUBLICIDADE EM RAZÃO DA 

NÃO PUBLICAÇÃO DAS PORTARIAS DE REMOÇÃO. PROCE-

DÊNCIA PARCIAL DO PEDIDO.  

I – Ofende os princípios da impessoalidade, da moralidade e da ra-

zoabilidade a remoção por permuta de servidor que esteja na iminência 

de se afastar do cargo, seja por aposentadoria, posse em cargo inacu-

mulável ou exoneração a pedido, porquanto a situação caracteriza des-

virtuamento do instituto da permuta com o propósito de burla à regra 

geral de realização do concurso de remoção para as movimentações ho-

rizontais na carreira.  

[...] 

VI – Procedência parcial do Procedimento de Controle Administrativo 

no sentido de: a) determinar ao Ministério Público de Santa Catarina o 

cumprimento do art. 6º do Ato n.º 386/2013/PGJ também em relação às 

permutas, com a consequente publicação das portarias de remoção por 

permuta vindouras; e b) recomendar ao parquet catarinense que altere o 
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Ato n.º 386/2013/PGJ de forma a exigir um tempo mínimo de 6 (seis) 

meses de permanência na nova lotação para a manutenção da remoção 

por permuta, bem como obstar que esta seja deferida quando um dos 

permutantes já houver satisfeito os requisitos para a aposentadoria. 

(PCA nº 1.01045/2016-58. Rel. Cons. Otávio Brito Lopes. Julgado em 

05/07/2017) 

 

A fim de superar, ainda, eventual argumento quanto à impossibilidade de o 

CNMP intervir nos atos praticados pelo PGJ na função de gestor e ordenador de despesas, res-

salto que, ao editar o Enunciado 1422, de 13 de junho de 2017, que inadmite a revisão de tais 

atos por parte de qualquer órgão colegiado dentro da própria instituição, o CNMP deixou claro 

que a revisão desses atos pode ser feita pelo CNMP, conforme se vê: 

 

Considerando que a conclusão de que atos e/ou decisões relativos à ges-

tão ou execução orçamentária do Ministério Público não são passíveis 

de revisão ou deliberação por parte de qualquer outro Órgão da Admi-

nistração Superior do Ministério Público que não o Procurador-Geral 

de Justiça não significa que se está diante de um ato definitivo, incon-

testável e insindicável, sendo certo que o controle de legalidade é pos-

sível, deferido tanto a este Conselho Nacional do Ministério Público 

como aos Tribunais de Contas e ao próprio Poder Judiciário, quando 

desbordem os limites da legalidade, proporcionalidade e moralidade; 

 

 

1.1.5. Da regulamentação do auxílio-saúde pelo CNJ e da tramitação de proposta de re-

gulamentação do CNMP 

 

Em derradeiro, com a finalidade de reforçar os argumentos aqui já assinalados, 

destaco que, no âmbito de toda a magistratura nacional, já vigora a Resolução CNJ Nº 294 de 

18/12/2019, que, entre outras opções, admite que a assistência à saúde seja prestada por meio 

de “auxílio de caráter indenizatório, por meio de reembolso”,  o que impede que o magis-

trado receba auxílio superior ao que gastou com a assistência à saúde.  

 

 
22

 Atos praticados por Procuradores-Gerais ou por seus delegatários, na função de ordenador de despesas ou de 

gestão, não podem ser revistos por qualquer órgão colegiado dentro da própria instituição. 
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Ademais, é oportuno frisar que a regulamentação também prevê que, na hipótese 

de o Tribunal optar pelo reembolso de despesas, poderá elaborar tabela de reembolso, levando 

em consideração a faixa etária do beneficiário, respeitado o limite máximo mensal de 10% do 

subsídio destinado ao juiz substituto do respectivo tribunal. Vejamos: 

 

Art. 4o A assistência à saúde dos beneficiários será prestada pelo Sis-

tema Único de Saúde – SUS e, de forma suplementar, por meio de re-

gulamentação dos órgãos do Poder Judiciário, mediante: 

I – autogestão de assistência à saúde, conforme definido em regula-

mento próprio aprovado pelo órgão, inclusive com coparticipação; 

II – contrato com operadoras de plano de assistência à saúde; 

III – serviço prestado diretamente pelo órgão ou entidade; ou 

IV – auxílio de caráter indenizatório, por meio de reembolso. 

§ 1o Só fará jus ao auxílio previsto no inciso IV do art. 4o o beneficiário 

que não receber qualquer tipo de auxílio custeado, ainda que em parte, 

pelos cofres públicos. 

§ 2o Não se aplica obrigatoriamente o inciso IV do art. 4o na hipótese 

de adoção de um dos demais incisos, ficando a critério do tribunal a 

flexibilização, por meio de regulamento próprio. 

Art. 5o A assistência à saúde suplementar dos órgãos do Poder Judiciá-

rio será custeada por orçamento próprio de cada órgão, respeitadas 

eventuais limitações orçamentárias. 

§ 1o O valor a ser despendido pelos órgãos com assistência à saúde su-

plementar terá por base a dotação específica consignada nos respectivos 

orçamentos. 

§ 2o Na hipótese de o tribunal optar pelo reembolso de despesas, pre-

visto no inciso IV do art. 4o, no caso dos servidores, deverá elaborar 

tabela de reembolso, levando em consideração a faixa etária do benefi-

ciário e a remuneração do cargo, respeitado o limite máximo mensal de 

10% do subsídio destinado ao juiz substituto do respectivo tribunal. 

§ 3o Na hipótese de o tribunal optar pelo reembolso de despesas, 

previsto no inciso IV do art. 4o, no caso dos Magistrados, poderá 

adotar a mesma sistemática prevista no § 2o do art. 5o e deverá res-

peitar o limite máximo mensal de 10% do respectivo subsídio do 

magistrado. 

§ 4o Nos limites mencionados nos §§ 2o e 3o estão incluídos os benefi-

ciários e seus dependentes. 

 

Destaco, ainda, que idêntica proposta de regulamentação tramita no CNMP, de 

autoria do Conselheiro Oswaldo D’Albuquerque, sob a relatoria do Conselheiro Luiz Fernando 
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Bandeira de Mello Filho, autuada sob o nº 1.00180/2020-08, o que pode resultar na regulamen-

tação da matéria de modo a limitar o auxílio de caráter indenizatório ao valor efetivamente 

comprovado. 

 

1.1.6. Da Decisão Liminar proferida no PCA Nº 1.00301/2020-76 – Suspensão do paga-

mento do auxílio-saúde no MP/MT 

 

De forma semelhante ao presente caso, destaco a decisão liminar proferida pelo 

Conselheiro Sebastião Caixeta no âmbito do PCA nº 1.00301/2020, que resultou na suspensão 

do pagamento do auxílio-saúde aos membros e servidores do MP/MT, no valor de, respectiva-

mente, R$ 1.000,00 (hum mil reais) e R$ 500,00 (quinhentos reais), instituído por meio do ATO 

PGJ 942/2020, de 04/05/2020. 

 

Conforme o entendimento do Ilustre Conselheiro Relator, a instituição do auxí-

lio-saúde no contexto de uma série de medidas de restrição de gastos adotadas pela própria 

Instituição e pelos Governos Estadual e Federal implica em violação aos princípios da propor-

cionalidade e da eficiência administrativa. Na visão do Relator, tais princípios “exigem do or-

denador de despesas que chefia as instituições públicas decisões que considerem não apenas a 

letra fria da lei, mas o contexto social e econômico do país, bem como a viabilidade e as con-

sequências financeiras e orçamentárias da implementação de determinados benefícios remune-

ratórios em meio a uma crise vivenciada em nível global”. 

 

Ademais, o Conselheiro Sebastião Caixeta argumentou ainda que “o Parquet 

mato-grossense não demonstrou nos autos, por documentos, a viabilidade (financeira) de sua 

implementação”. Ato contínuo, destacou que a regulamentação do auxílio ainda no primeiro 

semestre do ano foi uma forma de evitar a aplicação do Plano Mansueto, que à época estava em 

discussão no Congresso Nacional, com o objetivo de vedar a criação ou majoração de auxílios, 

vantagens, bônus, abonos, verbas de representação ou benefícios de qualquer natureza, inclu-

sive os de cunho indenizatório, em favor de membros de Poder, do Ministério Público ou da 

Defensoria Pública e de servidores e empregados públicos e militares, ou ainda de seus depen-

dentes, in verbis: 
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Há aqui aparente tentativa de frustrar o congelamento de salários dos 

servidores públicos municipais, estaduais e federais e dos membros dos 

três Poderes até dezembro de 2021, havendo informações de que a pre-

visão de instituição da dita ajuda de custo estava prevista para o se-

gundo semestre deste ano e foi antecipada em razão da nova legislação, 

motivação esta que está alheia ao interesse público.  

 

1.1.7. Da semelhança em relação ao auxílio-moradia 

 

Admitido o caráter indenizatório da verba de auxílio-saúde instituída pelo 

MP/AM, cuja finalidade é a contratação de plano de saúde privado por parte dos membros da 

unidade, pode-se fazer um paralelo com outra verba de caráter indenizatório recentemente re-

gulamentada pelo CNMP: auxílio-moradia. 

 

Assim, nos termos da Resolução CNMP nº 194, de 18 de dezembro de 2018, o 

auxílio-moradia corresponde a verba indenizatória “destinada exclusivamente ao ressarci-

mento de despesas comprovadamente realizadas com aluguel de moradia ou hospedagem 

administrada por empresa hoteleira”, tendo sido expressamente destacado de utilização da verba 

“para o custeio de despesas com condomínio, telefone, alimentação, impostos e taxas de ser-

viço”, in verbis: 

 

Art. 2º O pagamento de ajuda de custo para moradia ou auxílio-moradia 

aos Membros do Ministério Público fica condicionado ao atendimento 

cumulativo das seguintes condições: 

[...] 

V – a indenização será destinada exclusivamente ao ressarcimento de 

despesas comprovadamente realizadas com aluguel de moradia ou hos-

pedagem administrada por empresa hoteleira, sendo vedada a sua utili-

zação para o custeio de despesas com condomínio, telefone, alimenta-

ção, impostos e taxas de serviço; 

 

Além disso, a verba é igualmente limitada ao valor de R$ 4.377,73 (quatro mil, 

trezentos e setenta e sete reais e setenta e três centavos), nos termos do art. 4º da Resolução 

194/2018: 
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Art. 4º O valor máximo de ressarcimento a título de auxílio-moradia 

não poderá exceder o valor de R$ 4.377,73 (quatro mil, trezentos e se-

tenta e sete reais e setenta e três centavos). 

 

Como se vê, o valor pago ao membro corresponde exatamente ao valor por ele 

dispendido para custear o aluguel de moradia ou hospedagem na rede hoteleira, excluindo-se 

expressamente os gastos de condomínio, telefone, impostos, etc. 

 

Com a mesma lógica, é adequado que o auxílio-saúde instituído no âmbito do 

MP/AM limite-se ao valor comprovadamente gasto pelo membro com o pagamento do plano de 

assistência médico-social, sendo inadmissível considerar que o valor superior ao gasto compro-

vado tem como finalidade garantir que os membros paguem “despesas decorrentes de medidas 

profiláticas, tais quais a aquisição de medicamentos e os cuidados na prevenção de doenças”, 

da forma como foi estabelecido pelo Ato PGJ 240/2017. 

 

1.2 DO PERICULUM IN MORA 
 

Quanto ao segundo requisito exigido para o deferimento da liminar, vislumbro 

que a manutenção da atual forma de pagamento do auxílio-saúde, qual seja o pagamento de R$ 

3.000,00 (três mil reais) independentemente do valor do gasto comprovado, implica grave pre-

juízo ao erário público, especialmente no atual contexto de diminuição da receita fiscal. Ade-

mais, cabe considerar que o valor pago a título de verba indenizatória será irrepetível, impossi-

bilitando-se o ressarcimento do erário pelos gastos realizados no caso de julgamento procedente 

do pedido. 

 

Por outro lado, reputo que a redução do pagamento do valor do auxílio ao quan-

tum da despesa devidamente comprovada pelo membro não causará prejuízo aos membros do 

MP/AM, haja vista que o valor despendido com o pagamento de plano de saúde continuará 

sendo integralmente ressarcido pelo Parquet, mediante a devida comprovação da despesa rea-

lizada. 

 

Não obstante isso, com o fim de evitar qualquer prejuízo aos membros do 

MP/AM, entendo por bem determinar que a Administração reserve o valor que deixará de ser 
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pago a título de auxílio-saúde, qual seja o valor que excede a despesa comprovadamente reali-

zada pelo membro, a fim de possibilitar o pagamento retroativo deste valor residual em caso de 

reforma da presente decisão. 

 

2. CONCLUSÃO 

 

Diante do exposto, ante a comprovação de fumus boni iuris e periculum in mora, 

com fundamento no art. 43, VIII23, do RICNMP e sem prejuízo da posterior reapreciação da 

matéria em sede de cognição exauriente, DEFIRO PARCIALMENTE O PEDIDO LIMI-

NAR para determinar que o pagamento do auxílio-saúde estabelecido por meio do Ato PGJ 

240/2017 ocorra em valor equivalente ao comprovadamente gasto pelo membro nas despesas 

com plano de saúde privado, não podendo exceder o valor de R$ 3.000,00 (três mil reais). 

 

Com o fim de evitar qualquer prejuízo aos membros do MP/AM, entendo por 

bem determinar que a Administração reserve o valor que deixará de ser pago a título de auxílio-

saúde, qual seja o valor que excede a despesa comprovadamente realizada pelo membro com 

plano de saúde privado, a fim de possibilitar o pagamento retroativo deste valor residual em 

caso de reforma da presente decisão. 

 

Notifique-se a Procuradora-Geral de Justiça do MP/AM para que, querendo, 

preste informações complementares ao deslinde da controvérsia, no prazo de 15 (quinze) dias.  

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

Brasília, 20 de agosto de 2020. 

 

(Documento assinado digitalmente)  

SANDRA KRIEGER GONÇALVES  

Relatora  
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 Art. 43. Compete ao Relator: 

[...] 

VIII – conceder medida liminar ou cautelar, presentes relevantes fundamentos jurídicos e fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação; 
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CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

Ofício n° 121/2020/GAB/CSK 
Brasília-DF, 20 de agosto de 2020. 

A Sua Excelência a Senhora
LEDA MARA NASCIMENTO ALBUQUERQUE
Procuradora-Geral de Justiça
Ministério Público do Estado do Amazonas
pgj@mpam.mp.br

Assunto: Encaminha decisão liminar e solicita informações. Processo CNMP nº
1.00494/2020-83.

Senhora Procuradora-Geral,

Encaminho a Vossa Excelência cópia da decisão liminar exarada nos autos do
processo em epígrafe para ciência  e  para  que,  no prazo de  15 (quinze)  dias,  apresente  as
informações que entender convenientes acerca do feito.

Informo que o inteiro teor do processo poderá ser visualizado após cadastro e
solicitação de acesso, no seguinte link: https://elo.cnmp.mp.br/login.seam.

Atenciosamente,

SANDRA KRIEGER GONÇALVES
Conselheira Nacional do Ministério Público

________________________________________________________________________________________________________________
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Documento assinado eletronicamente por Sandra Krieger Gonçalves, Conselheira do
CNMP, em 20/08/2020, às 19:46, conforme Portaria CNMP-PRESI Nº 77, DE 8 DE
AGOSTO DE 2017.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.cnmp.mp.br
/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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